
24- CONAB  

 

Segue um resumo estruturado das duas propostas normativas apresentadas:  
 

1. Pacote Normativo para Priorização do Abastecimento Interno e Fortalecimento da CONAB 

Este conjunto de propostas (PEC, PLP e Decreto) visa institucionalizar a política de "abastecer o 

Brasil primeiro", criando um marco legal integrado para garantir a segurança alimentar e a 

estabilidade de preços. Principais Pilares:  
 

• Prioridade Constitucional (PEC): Altera a Constituição para estabelecer que o abastecimento do 

mercado interno é prioritário. A exportação de produtos só poderá ocorrer após a comprovação 

de que a demanda nacional foi atendida.  
 

• Regulamentação por Lei Complementar (PLP): Estabelece os critérios e mecanismos para 

operacionalizar a prioridade do mercado interno, incluindo:  
 

  Condições para exportação (disponibilidade, preço acessível, estoques).  
  Definição de produtos estratégicos sujeitos a restrições.  
  Atribuição de poderes ao governo para impor medidas temporárias em crises (restrições a 

exportações, quotas, preços máximos).  
 

• Papel Central da CONAB: A Companhia Nacional de Abastecimento é reforçada como 

instrumento fundamental do Estado para:  
 

  Formar e gerir estoques reguladores estratégicos de alimentos básicos.  
  Realizar operações de compra e venda para estabilizar os preços, especialmente durante a 

entressafra.  
  Gerir um Programa de Aquisição Estratégica com metas anuais de estocagem. • Regulamentação 

Operacional (Decreto): Detalha a implementação, definindo: 
 

   A lista de produtos estratégicos (alimentos básicos, insumos agrícolas, combustíveis, 

medicamentos). 
   Os procedimentos para os exportadores comprovarem o atendimento ao mercado interno 

(relatórios de estoque e vendas domésticas).  
 

  Sanções por descumprimento (multas, suspensão de licenças). Objetivo Geral: Criar um sistema 

robusto para evitar escassez e alta de preços de produtos essenciais, equilibrando interesses 

econômicos (exportação) com o bem-estar social (abastecimento interno), tendo a CONAB como 

principal ferramenta de execução 


